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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Helena Carmem
de Cassia Donato, S/N,

Bairro Liberdade
77 3643-1008

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 11:30 e
das 14:00 às 17:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 71 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024 - ABRE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO.

DECRETO Nº 74 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024 - ABRE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO.

DECRETO Nº 77 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024 - ABRE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO.

LICITAÇÕES

RETIFICAÇÃO
TERMO DE RETIFICAÇÃO - FUNERÁRIA

CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2024 INEXIGIBILIDADE
Nº 034/2024

AUTORIZAÇÃO  PARA  CONTRATAÇÃO  PROCESSO  ADMINISTRATIVO:  Nº  003/2025  -
INEXIGIBILIDADE: Nº 002/2025

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 001/2025

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 002/2025

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 003/2025

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 004/2025

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 034/2024

CONTRATOS

EXTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2025 - HIGRO SOUZA SILVA-ME

EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº  001/2025  -  JOTAMAR  -  COMÉRCIO  DE  PEÇAS  E  TRANSPORTE
RODOVIÁRIOS LTDA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 003/2025- DANIELA LEÃO FAGUNDES SERVICOS MEDICOS LTDA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 004/2025 - K C B SERVICOS MEDICOS LTDA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2025 - ALISSON GOMES SERVICOS MEDICOS LTDA
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 006/2025 - V OLIVEIRA SERVIÇOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 017/2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA
PRACA HELENA CARMEM DE CASTRO DONATO - CENTRO

CNPJ: 16.417.800/0001-42 - CEP: 46.480-000 - MATINA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 423.196,40
(Quatrocentos e vinte e três mil e cento e noventa e seis
reais e quarenta centavos), para fins que se especifica e
da outras providências.

DECRETO Nº 71 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo com o que lhe

confere a Lei Municipal 140/2023 de 18 de outubro de 2023, edita o seguinte Decreto:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação orçamentária totalizando R$ 423.196,40

(Quatrocentos e vinte e três mil e cento e noventa e seis reais e quarenta centavos ) a saber:

020300 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (FME) 

2.098 - Manutenção do Ensino Básico - MDE 25%

3.1.90.11.00 / 1500 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 180.826,26Recursos não

Vinculados de Impostos

Total por Ação: 180.826,26

Total por Unidade Orçamentária: 180.826,26

020400 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.260 - Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC

3.3.90.30.00 / 1600 - Material de Consumo 50.000,00Transferências

Recursos do SUS

provenientes do

Governo Federal -

Bloco de Manutenção

das ASPS

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 50.000,00

020500 - SECRETARIA MUNIC. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

1.121 - Pavimentação de Logradouros

4.4.90.51.00 / 1701 - Obras e Instalacoes 31.894,74Outras Transferências

de Convênios ou

Instrumentos

Congêneres dos

Estados

Total por Ação: 31.894,74

2.130 - Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública

3.3.90.34.00 / 1500 - Outras Despesas Pes Cont Terceirização 158.475,40Recursos não

Vinculados de Impostos

Total por Ação: 158.475,40

Total por Unidade Orçamentária: 190.370,14

020600 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Página: 1 de 421/01/2025 - 11:28:31 - 3722935  SIAFIC - FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - CNPJ: 08.003.823/0001-82
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA
PRACA HELENA CARMEM DE CASTRO DONATO - CENTRO

CNPJ: 16.417.800/0001-42 - CEP: 46.480-000 - MATINA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

2.312 - Gestão de Benefícios Eventuais - BE

3.3.90.32.00 / 1661 - Material de Distribuição gratuita 2.000,00Transferência de

Recursos dos Fundos

Estaduais de

Assistência Social

Total por Ação: 2.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 2.000,00

Total Suplementado: 423.196,40

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

010100 - CÂMARA DE VEREADORES

1.001 - Construção, Reforma, Ampliação e Equipamento da Câmara de Vereadores

4.4.90.51.00 / 1500 - Obras e Instalacoes 16.196,40Recursos não

Vinculados de Impostos

4.4.90.52.00 / 1500 - Equipamentos e Material Permanente 142.000,00Recursos não

Vinculados de Impostos

Total por Ação: 158.196,40

2.003 - Manutenção dos Serviços da Câmara

3.1.90.04.00 / 1500 - Contratacao por Tempo Determinado 15.000,00Recursos não

Vinculados de Impostos

3.1.90.11.00 / 1500 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 100.000,00Recursos não

Vinculados de Impostos

3.1.90.13.00 / 1500 - Obrigacoes Patronais 100.000,00Recursos não

Vinculados de Impostos

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 50.000,00Recursos não

Vinculados de Impostos

Total por Ação: 265.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 423.196,40

Total Anulado: 423.196,40

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir de quinta-feira, 5 de dezembro de 2024.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, em 05 de dezembro de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA
PRACA HELENA CARMEM DE CASTRO DONATO - CENTRO

CNPJ: 16.417.800/0001-42 - CEP: 46.480-000 - MATINA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO
Prefeita Municipal

Matrícula: 937
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA
PRACA HELENA CARMEM DE CASTRO DONATO - CENTRO

CNPJ: 16.417.800/0001-42 - CEP: 46.480-000 - MATINA - BA

Alteração Orçamentária por Fonte de Recurso   EXERCÍCIO DE 2024

Código ReduçãoAcréscimoFonte Diferença

Fundamento: 71

Data Fundamento: 05/12/2024 Data Publicação: 05/12/2024

Tipo: Decreto           

Tipo Alteração: CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

1500 339.301,66 423.196,40 -83.894,74Recursos não Vinculados de Impostos

1600 50.000,00 0,00 50.000,00
Transferências Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de

Manutenção das ASPS
1661 2.000,00 0,00 2.000,00Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social

1701 31.894,74 0,00 31.894,74
Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos

Estados

423.196,40Total Geral: 423.196,40 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA
PRACA HELENA CARMEM DE CASTRO DONATO - CENTRO

CNPJ: 16.417.800/0001-42 - CEP: 46.480-000 - MATINA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 320.000,00
(Trezentos e vinte mil reais), para fins que se especifica e
da outras providências.

DECRETO Nº 74 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo com o que lhe

confere a Lei Municipal 140/2023 de 18 de outubro de 2023, edita o seguinte Decreto:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação orçamentária totalizando R$ 320.000,00

(Trezentos e vinte mil reais ) a saber:

020300 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (FME) 

2.296 - Gestão de Recursos de Precatórios - FUNDEF

3.1.90.11.00 / 1501 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 300.000,00Outros Recursos não

Vinculados

Total por Ação: 300.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 300.000,00

020600 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.054 - Manutenção do Fundo Municipal para Infância e Adolescência

3.3.90.39.00 / 1660 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00Transferência de

Recursos do Fundo

Nacional de Assistência

Social - FNAS

Total por Ação: 10.000,00

2.286 - Serviços da Proteção Social Básica 

3.3.90.39.00 / 1661 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00Transferência de

Recursos dos Fundos

Estaduais de

Assistência Social

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 20.000,00

Total Suplementado: 320.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

020300 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (FME) 

2.094 - Manutenção da Educação - VAAT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA
PRACA HELENA CARMEM DE CASTRO DONATO - CENTRO

CNPJ: 16.417.800/0001-42 - CEP: 46.480-000 - MATINA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

4.4.90.52.00 / 1542 - Equipamentos e Material Permanente 320.000,00Transferências do

FUNDEB -

Complementação da

União - VAAT

Total por Ação: 320.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 320.000,00

Total Anulado: 320.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir de terça-feira, 10 de dezembro de 2024.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, em 10 de dezembro de 2024.

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO
Prefeita Municipal

Matrícula: 937
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA
PRACA HELENA CARMEM DE CASTRO DONATO - CENTRO

CNPJ: 16.417.800/0001-42 - CEP: 46.480-000 - MATINA - BA

Alteração Orçamentária por Fonte de Recurso   EXERCÍCIO DE 2024

Código ReduçãoAcréscimoFonte Diferença

Fundamento: 74

Data Fundamento: 10/12/2024 Data Publicação: 10/12/2024

Tipo: Decreto           

Tipo Alteração: CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

1501 300.000,00 0,00 300.000,00Outros Recursos não Vinculados

1542 0,00 320.000,00 -320.000,00Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT

1660 10.000,00 0,00 10.000,00Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

1661 10.000,00 0,00 10.000,00Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social

320.000,00Total Geral: 320.000,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA
PRACA HELENA CARMEM DE CASTRO DONATO - CENTRO

CNPJ: 16.417.800/0001-42 - CEP: 46.480-000 - MATINA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 438.958,73
(Quatrocentos e trinta e oito mil e novecentos e cinquenta
e oito reais e setenta e três centavos), para fins que se
especifica e da outras providências.

DECRETO Nº 77 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo com o que lhe

confere a Lei Municipal 140/2023 de 18 de outubro de 2023, edita o seguinte Decreto:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação orçamentária totalizando R$ 438.958,73

(Quatrocentos e trinta e oito mil e novecentos e cinquenta e oito reais e setenta e três centavos ) a saber:

020300 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (FME) 

1.091 - Construção, Ampliação e Reforma de Unidades Escolares

4.4.90.51.00 / 1571 - Obras e Instalacoes 180.000,00 Transferências do

Estado referentes a

Convênios e

Instrumentos

Congêneres vinculados

à Educação

Total por Ação: 180.000,00

2.091 - Manutenção da Educação Infantil - FUNDEB 70%

3.1.90.11.00 / 1540 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 55.068,42 Transferências do

FUNDEB - Impostos e

Transferências de

Impostos

Total por Ação: 55.068,42

2.095 - Manutenção do FUNDEB - 70%

3.1.90.11.00 / 1540 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 155.890,31 Transferências do

FUNDEB - Impostos e

Transferências de

Impostos

Total por Ação: 155.890,31

Total por Unidade Orçamentária: 390.958,73

020400 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.068 - Gestão das Ações de Equipes da Saúde da Família - PSF

3.3.90.30.00 / 1600 - Material de Consumo 5.000,00Transferências

Recursos do SUS

provenientes do

Governo Federal -

Bloco de Manutenção

das ASPS

Total por Ação: 5.000,00

2.084 - Gestão das Ações do TFD - Tratamento Fora do Domicílio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA
PRACA HELENA CARMEM DE CASTRO DONATO - CENTRO

CNPJ: 16.417.800/0001-42 - CEP: 46.480-000 - MATINA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

3.3.90.33.00 / 1600 - Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00Transferências

Recursos do SUS

provenientes do

Governo Federal -

Bloco de Manutenção

das ASPS

Total por Ação: 1.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 6.000,00

020600 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.054 - Manutenção do Fundo Municipal para Infância e Adolescência

3.3.90.30.00 / 1660 - Material de Consumo 3.000,00Transferência de

Recursos do Fundo

Nacional de Assistência

Social - FNAS

Total por Ação: 3.000,00

2.286 - Serviços da Proteção Social Básica 

3.3.90.30.00 / 1661 - Material de Consumo 4.000,00Transferência de

Recursos dos Fundos

Estaduais de

Assistência Social

Total por Ação: 4.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 7.000,00

021000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

2.117 - Gestão das Ações das Atividades Culturais e Promoção de Eventos Populares 

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 25.000,00Recursos não

Vinculados de Impostos

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00Recursos não

Vinculados de Impostos

Total por Ação: 35.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 35.000,00

Total Suplementado: 438.958,73

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

020200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

2.017 - Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 15.000,00Recursos não

Vinculados de Impostos

Total por Ação: 15.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 15.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA
PRACA HELENA CARMEM DE CASTRO DONATO - CENTRO

CNPJ: 16.417.800/0001-42 - CEP: 46.480-000 - MATINA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

020300 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (FME) 

2.098 - Manutenção do Ensino Básico - MDE 25%

3.1.90.11.00 / 1500 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 208.404,57Recursos não

Vinculados de Impostos

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 11.554,16Recursos não

Vinculados de Impostos

Total por Ação: 219.958,73

Total por Unidade Orçamentária: 219.958,73

020400 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.065 - Gestão das Ações da Atenção Primária

3.1.90.11.00 / 1600 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 23.800,90Transferências

Recursos do SUS

provenientes do

Governo Federal -

Bloco de Manutenção

das ASPS

Total por Ação: 23.800,90

2.067 - Estratégias de Agentes Comunitários de Saúde - ACS

3.1.90.11.00 / 1604 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 38.479,45Transferências do

Governo Federal

destinadas ao

vencimento dos ACS

Total por Ação: 38.479,45

2.068 - Gestão das Ações de Equipes da Saúde da Família - PSF

3.1.90.11.00 / 1600 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 11.199,40Transferências

Recursos do SUS

provenientes do

Governo Federal -

Bloco de Manutenção

das ASPS

Total por Ação: 11.199,40

Total por Unidade Orçamentária: 73.479,75

020500 - SECRETARIA MUNIC. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

2.123 - Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismo

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 40.000,00Recursos não

Vinculados de Impostos

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 55.000,00Recursos não

Vinculados de Impostos

Total por Ação: 95.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 95.000,00

020600 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.286 - Serviços da Proteção Social Básica 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA
PRACA HELENA CARMEM DE CASTRO DONATO - CENTRO

CNPJ: 16.417.800/0001-42 - CEP: 46.480-000 - MATINA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

3.3.90.30.00 / 1660 - Material de Consumo 4.000,00Transferência de

Recursos do Fundo

Nacional de Assistência

Social - FNAS

Total por Ação: 4.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 4.000,00

020700 - SECRET.MUNIC.AGRICULTURA, ABASTEC.E MEIO AMBIENTE

2.162 - Manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura, Abast. e Meio Ambiente

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 13.505,05Recursos não

Vinculados de Impostos

3.3.90.36.00 / 1500 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 2.035,13Recursos não

Vinculados de Impostos

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 15.980,07Recursos não

Vinculados de Impostos

Total por Ação: 31.520,25

Total por Unidade Orçamentária: 31.520,25

Total Anulado: 438.958,73

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir de sexta-feira, 27 de dezembro de 2024.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, em 27 de dezembro de 2024.

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO
Prefeita Municipal

Matrícula: 937
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA
PRACA HELENA CARMEM DE CASTRO DONATO - CENTRO

CNPJ: 16.417.800/0001-42 - CEP: 46.480-000 - MATINA - BA

Alteração Orçamentária por Fonte de Recurso   EXERCÍCIO DE 2024

Código ReduçãoAcréscimoFonte Diferença

Fundamento: 77

Data Fundamento: 27/12/2024 Data Publicação: 27/12/2024

Tipo: Decreto           

Tipo Alteração: CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

1500 35.000,00 361.478,98 -326.478,98Recursos não Vinculados de Impostos

1540 210.958,73 0,00 210.958,73 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

1571 180.000,00 0,00 180.000,00
 Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres

vinculados à Educação
1600 6.000,00 35.000,30 -29.000,30

Transferências Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de

Manutenção das ASPS
1604 0,00 38.479,45 -38.479,45Transferências do Governo Federal destinadas ao vencimento dos ACS

1660 3.000,00 4.000,00 -1.000,00Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

1661 4.000,00 0,00 4.000,00Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social

438.958,73Total Geral: 438.958,73 0,00
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1540 210.958,73 0,00 210.958,73 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
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 Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres

vinculados à Educação
1600 6.000,00 35.000,30 -29.000,30

Transferências Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de

Manutenção das ASPS
1604 0,00 38.479,45 -38.479,45Transferências do Governo Federal destinadas ao vencimento dos ACS
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___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  

Matina – Bahia 
 

 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084-24SRP 

 

CONSIDERANDO equívoco no momento da elaboração da Ata de Registro de Preços, 

fica retificada a Ata de Registro de Preços nº 084-24SRP para: 

 

 

ONDE SE LÊ: 

“Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de manutenção de aparelhos odontológicos para atender as necessidades do 

município de Matina-Bahia.” 
 

 

 

LEIA-SE: 

 

“Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários, com o fornecimento 

de urnas, translado, ornamentação básica e preparação do corpo, visando atender as 
necessidades dos munícipes que se encontram em estado de vulnerabilidade social.” 

 

As demais cláusulas permanecem inalteradas.  

 

                                                                                    Matina/BA, em 21 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita do Município de Matina-Ba 

 
 

___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  

Matina – Bahia 
 

 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084-24SRP 

 

CONSIDERANDO equívoco no momento da elaboração da Ata de Registro de Preços, 

fica retificada a Ata de Registro de Preços nº 084-24SRP para: 

 

 

ONDE SE LÊ: 

“Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de manutenção de aparelhos odontológicos para atender as necessidades do 

município de Matina-Bahia.” 
 

 

 

LEIA-SE: 

 

“Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários, com o fornecimento 

de urnas, translado, ornamentação básica e preparação do corpo, visando atender as 
necessidades dos munícipes que se encontram em estado de vulnerabilidade social.” 

 

As demais cláusulas permanecem inalteradas.  

 

                                                                                    Matina/BA, em 21 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita do Município de Matina-Ba 
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___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 034/2024 

 

 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

                                                                        

 

 Face ao constante nos autos, autorizo o procedimento de contratação por meio de 

inexigibilidade de licitação, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para 

realização de cursos e palestras para fins de treinamento e aperfeiçoamento profissional dos 

servidores do magistério durante a Jornada Pedagógica do ano de 2025, conforme previsão 

orçamentária abaixo: 

 

 UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO/ATIVIDADE DISPONIBILIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

DOTAÇÕES 

 

UNIDADE: 020300 - 

FUNDO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO (FME) 

 

2.098 - MANUTENÇÃO 

DO ENSINO BÁSICO - 

MDE 25% 

 

 

R$ 9.600,00 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

3.3.9.0.39.0.0.0000 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

 

 Fundamentação legal: art. 74, inciso III, alínea “f” c/c art. 6º, inciso XVIII, alínea “f” 

da Lei 14.133/2021. 

Para a autorização foi considerado o impacto orçamentário - financeiro do presente 

exercício, bem como a adequação orçamentária e financeira, conforme a lei orçamentária 

anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.  

 

 

 

Matina – Estado da Bahia, 06 de janeiro de 2025. 

 

____________________________________________ 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita Municipal 

 

 

 
 
 
 

___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 034/2024 

 

 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

                                                                        

 

 Face ao constante nos autos, autorizo o procedimento de contratação por meio de 

inexigibilidade de licitação, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para 

realização de cursos e palestras para fins de treinamento e aperfeiçoamento profissional dos 

servidores do magistério durante a Jornada Pedagógica do ano de 2025, conforme previsão 

orçamentária abaixo: 

 

 UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO/ATIVIDADE DISPONIBILIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

DOTAÇÕES 

 

UNIDADE: 020300 - 

FUNDO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO (FME) 

 

2.098 - MANUTENÇÃO 

DO ENSINO BÁSICO - 

MDE 25% 

 

 

R$ 9.600,00 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

3.3.9.0.39.0.0.0000 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

 

 Fundamentação legal: art. 74, inciso III, alínea “f” c/c art. 6º, inciso XVIII, alínea “f” 

da Lei 14.133/2021. 

Para a autorização foi considerado o impacto orçamentário - financeiro do presente 

exercício, bem como a adequação orçamentária e financeira, conforme a lei orçamentária 

anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.  

 

 

 

Matina – Estado da Bahia, 06 de janeiro de 2025. 

 

____________________________________________ 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita Municipal 
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___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 003/2025 

INEXIGIBILIDADE: Nº 002/2025  

 

 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

                                                                        

 

 Face ao constante nos autos, autorizo o procedimento de contratação por meio de 

inexigibilidade de licitação, cujo objeto é a contratação de Prestação de serviços médicos para 

atendimento da Estratégia de Saúde da Família, 40 (quarenta) horas semanais – PSF 

LEONOR PEREIRA DONATO – LOCALIDADE DO PICHICO, para atendimento aos 

usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), no município de Matina-BA, conforme previsão 

orçamentária abaixo: 

 

 
UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 
PROJETO/ATIVIDADE 

DISPONIBILIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

DOTAÇÕES 

02.04.00 FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

2.068 - GESTÃO DAS 

AÇÕES DE EQUIPES DA 

SAÚDE DA FAMÍLIA – 

PSF 

R$ 144.000,00 

ELEMENTO 

DE DESPESA 

3.3.9.0.39.0.0.0000 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

 

 Fundamentação legal: art. 79 c/c art. 74, Inciso IV, da Lei Federal 14.133/2021 c/c Lei 

Municipal nº 49/2017, nos termos regulamentados pelo Decreto Municipal de n°70/2024. 

 

Para a autorização foi considerado o impacto orçamentário - financeiro do presente 

exercício, bem como a adequação orçamentária e financeira, conforme a lei orçamentária 

anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.  

 

 

Matina – Estado da Bahia, 08 de janeiro de 2025. 

 

____________________________________________ 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita Municipal 

 

 
 
 
 
 

___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 003/2025 

INEXIGIBILIDADE: Nº 002/2025  

 

 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

                                                                        

 

 Face ao constante nos autos, autorizo o procedimento de contratação por meio de 

inexigibilidade de licitação, cujo objeto é a contratação de Prestação de serviços médicos para 

atendimento da Estratégia de Saúde da Família, 40 (quarenta) horas semanais – PSF 

LEONOR PEREIRA DONATO – LOCALIDADE DO PICHICO, para atendimento aos 

usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), no município de Matina-BA, conforme previsão 

orçamentária abaixo: 

 

 
UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 
PROJETO/ATIVIDADE 

DISPONIBILIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

DOTAÇÕES 

02.04.00 FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

2.068 - GESTÃO DAS 

AÇÕES DE EQUIPES DA 

SAÚDE DA FAMÍLIA – 

PSF 

R$ 144.000,00 

ELEMENTO 

DE DESPESA 

3.3.9.0.39.0.0.0000 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

 

 Fundamentação legal: art. 79 c/c art. 74, Inciso IV, da Lei Federal 14.133/2021 c/c Lei 

Municipal nº 49/2017, nos termos regulamentados pelo Decreto Municipal de n°70/2024. 

 

Para a autorização foi considerado o impacto orçamentário - financeiro do presente 

exercício, bem como a adequação orçamentária e financeira, conforme a lei orçamentária 

anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.  

 

 

Matina – Estado da Bahia, 08 de janeiro de 2025. 

 

____________________________________________ 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita Municipal 
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___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 

001/2025 

 

 

A Prefeita Municipal de Matina, Estado da Bahia, Sra. Olga Gentil de Castro Cardoso, nos 

termos do art. 79 c/c art. 74, inciso IV, e art. 6º, inciso XV, da Lei 14.133/2021 c/c Lei 

Municipal nº 49/2017, ADJUDICA e HOMOLOGA o objeto, na forma do art. 72 da NLLC, 

o resultado da Inexigibilidade de Licitação nº 001/2025, deflagrada do Processo 

Administrativo nº 002/2025, que tem como objeto é  o contrato de prestação de serviços 

médicos para atendimento da Estratégia de Saúde da Família, 40 (quarenta) horas semanais – 

PSF JONATA MALHEIROS ARAÚJO - SEDE, para atendimento aos usuários do Sistema 

Único de Saúde (SUS), no município de Matina-BA, da qual terá como contratada a empresa 

DANIELA LEÃO FAGUNDES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

43.861.670/0001-05, pessoa jurídica de direito privado, com valor global de 

R$144.000,00(cento e quarenta e quatro mil reais).  

 

Neste interim, AUTORIZO e determino que sejam adotadas as medidas cabíveis para a 

contratação.  

 

Após os trâmites legais, CADASTRE-SE, PUBLIQUE-SE e ARQUIVE-SE. 

 

Procedam-se às formalidades legais. 

 

Matina/BA, em 08 de janeiro de 2025. 

 

 

                                 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita Municipal 

 

 

 
 
 
 
 

___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 

001/2025 

 

 

A Prefeita Municipal de Matina, Estado da Bahia, Sra. Olga Gentil de Castro Cardoso, nos 

termos do art. 79 c/c art. 74, inciso IV, e art. 6º, inciso XV, da Lei 14.133/2021 c/c Lei 

Municipal nº 49/2017, ADJUDICA e HOMOLOGA o objeto, na forma do art. 72 da NLLC, 

o resultado da Inexigibilidade de Licitação nº 001/2025, deflagrada do Processo 

Administrativo nº 002/2025, que tem como objeto é  o contrato de prestação de serviços 

médicos para atendimento da Estratégia de Saúde da Família, 40 (quarenta) horas semanais – 

PSF JONATA MALHEIROS ARAÚJO - SEDE, para atendimento aos usuários do Sistema 

Único de Saúde (SUS), no município de Matina-BA, da qual terá como contratada a empresa 

DANIELA LEÃO FAGUNDES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

43.861.670/0001-05, pessoa jurídica de direito privado, com valor global de 

R$144.000,00(cento e quarenta e quatro mil reais).  

 

Neste interim, AUTORIZO e determino que sejam adotadas as medidas cabíveis para a 

contratação.  

 

Após os trâmites legais, CADASTRE-SE, PUBLIQUE-SE e ARQUIVE-SE. 

 

Procedam-se às formalidades legais. 

 

Matina/BA, em 08 de janeiro de 2025. 

 

 

                                 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita Municipal 
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___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 

002/2025 

 

 

A Prefeita Municipal de Matina, Estado da Bahia, Sra. Olga Gentil de Castro Cardoso, nos 

termos do art. 79 c/c art. 74, inciso IV, e art. 6º, inciso XV, da Lei 14.133/2021 c/c Lei 

Municipal nº 49/2017, ADJUDICA e HOMOLOGA o objeto, na forma do art. 72 da NLLC, 

o resultado da Inexigibilidade de Licitação nº 002/2025, deflagrada do Processo 

Administrativo nº 003/2025, que tem como objeto é a prestação de serviços médicos para 

atendimento da Estratégia de Saúde da Família, 40 (quarenta) horas semanais – PSF 

LEONOR PEREIRA DONATO – LOCALIDADE DO PICHICO, para atendimento aos 

usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), no município de Matina-BA, da qual terá como 

contratada a empresa K C B SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

55.814.632/0001-80, pessoa jurídica de direito privado, com valor global de 

R$144.000,00(cento e quarenta e quatro mil reais).  

 

Neste interim, AUTORIZO e determino que sejam adotadas as medidas cabíveis para a 

contratação.  

 

Após os trâmites legais, CADASTRE-SE, PUBLIQUE-SE e ARQUIVE-SE. 

 

Procedam-se às formalidades legais. 

 

Matina/BA, em 08 de janeiro de 2025. 

 

 

                                 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita Municipal 

 

 

 
 
 
 
 

___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 

002/2025 

 

 

A Prefeita Municipal de Matina, Estado da Bahia, Sra. Olga Gentil de Castro Cardoso, nos 

termos do art. 79 c/c art. 74, inciso IV, e art. 6º, inciso XV, da Lei 14.133/2021 c/c Lei 

Municipal nº 49/2017, ADJUDICA e HOMOLOGA o objeto, na forma do art. 72 da NLLC, 

o resultado da Inexigibilidade de Licitação nº 002/2025, deflagrada do Processo 

Administrativo nº 003/2025, que tem como objeto é a prestação de serviços médicos para 

atendimento da Estratégia de Saúde da Família, 40 (quarenta) horas semanais – PSF 

LEONOR PEREIRA DONATO – LOCALIDADE DO PICHICO, para atendimento aos 

usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), no município de Matina-BA, da qual terá como 

contratada a empresa K C B SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

55.814.632/0001-80, pessoa jurídica de direito privado, com valor global de 

R$144.000,00(cento e quarenta e quatro mil reais).  

 

Neste interim, AUTORIZO e determino que sejam adotadas as medidas cabíveis para a 

contratação.  

 

Após os trâmites legais, CADASTRE-SE, PUBLIQUE-SE e ARQUIVE-SE. 

 

Procedam-se às formalidades legais. 

 

Matina/BA, em 08 de janeiro de 2025. 

 

 

                                 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita Municipal 
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___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 

003/2025 

 

 

A Prefeita Municipal de Matina, Estado da Bahia, Sra. Olga Gentil de Castro Cardoso, nos 

termos do art. 79 c/c art. 74, inciso IV, e art. 6º, inciso XV, da Lei 14.133/2021 c/c Lei 

Municipal nº 49/2017, ADJUDICA e HOMOLOGA o objeto, na forma do art. 72 da NLLC, 

o resultado da Inexigibilidade de Licitação nº 003/2025, deflagrada do Processo 

Administrativo nº 006/2025, que tem como objeto a prestação de serviços médicos para 

atendimento da Estratégia de Saúde da Família, 40 (quarenta) horas semanais – PSF CINARA 

DE BRITO SOUZA- LOCALIDADE DO PORCO TORTO, e também, prestação de serviços 

médicos de Clínico Geral em regime de plantões 24 (vinte e quatro) horas de segunda a sexta 

feira, conforme as escalas de trabalho e horários determinados pela Secretaria Municipal de 

Saúde, no Hospital Hermenegildo Cardoso de Castro, e ainda, prestação de serviços médicos 

de Clínico Geral em regime de plantões 12 (doze) horas de segunda a sexta feira, conforme as 

escalas de trabalho e horários determinados pela Secretaria Municipal de Saúde, no Hospital 

Hermenegildo Cardoso de Castro, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde 

(SUS), no município de Matina-BA, da qual terá como contratada a empresa ALISSON 

GOMES SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 57.982.229/0001-96, 

pessoa jurídica de direito privado, com valor global de R$ 254.000,00 (duzentos e cinquenta e 

quatro mil reais). 

 

Neste interim, AUTORIZO e determino que sejam adotadas as medidas cabíveis para a 

contratação.  

 

Após os trâmites legais, CADASTRE-SE, PUBLIQUE-SE e ARQUIVE-SE. 

 

Procedam-se às formalidades legais. 

 

Matina/BA, em 10 de janeiro de 2025. 

 

 

                                 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita Municipal 

 

 

 
 
 
 
 

___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 

003/2025 

 

 

A Prefeita Municipal de Matina, Estado da Bahia, Sra. Olga Gentil de Castro Cardoso, nos 

termos do art. 79 c/c art. 74, inciso IV, e art. 6º, inciso XV, da Lei 14.133/2021 c/c Lei 

Municipal nº 49/2017, ADJUDICA e HOMOLOGA o objeto, na forma do art. 72 da NLLC, 

o resultado da Inexigibilidade de Licitação nº 003/2025, deflagrada do Processo 

Administrativo nº 006/2025, que tem como objeto a prestação de serviços médicos para 

atendimento da Estratégia de Saúde da Família, 40 (quarenta) horas semanais – PSF CINARA 

DE BRITO SOUZA- LOCALIDADE DO PORCO TORTO, e também, prestação de serviços 

médicos de Clínico Geral em regime de plantões 24 (vinte e quatro) horas de segunda a sexta 

feira, conforme as escalas de trabalho e horários determinados pela Secretaria Municipal de 

Saúde, no Hospital Hermenegildo Cardoso de Castro, e ainda, prestação de serviços médicos 

de Clínico Geral em regime de plantões 12 (doze) horas de segunda a sexta feira, conforme as 

escalas de trabalho e horários determinados pela Secretaria Municipal de Saúde, no Hospital 

Hermenegildo Cardoso de Castro, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde 

(SUS), no município de Matina-BA, da qual terá como contratada a empresa ALISSON 

GOMES SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 57.982.229/0001-96, 

pessoa jurídica de direito privado, com valor global de R$ 254.000,00 (duzentos e cinquenta e 

quatro mil reais). 

 

Neste interim, AUTORIZO e determino que sejam adotadas as medidas cabíveis para a 

contratação.  

 

Após os trâmites legais, CADASTRE-SE, PUBLIQUE-SE e ARQUIVE-SE. 

 

Procedam-se às formalidades legais. 

 

Matina/BA, em 10 de janeiro de 2025. 

 

 

                                 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita Municipal 
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___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 

004/2025 

 

 

A Prefeita Municipal de Matina, Estado da Bahia, Sra. Olga Gentil de Castro Cardoso, nos 

termos do art. 79 c/c art. 74, inciso IV, e art. 6º, inciso XV, da Lei 14.133/2021 c/c Lei 

Municipal nº 49/2017, ADJUDICA e HOMOLOGA o objeto, na forma do art. 72 da NLLC, 

o resultado da Inexigibilidade de Licitação nº 004/2025, deflagrada do Processo 

Administrativo nº 007/2025, que tem como objeto é a prestação de serviços médicos de 

Clínico Geral em regime de plantões 24 (vinte e quatro) horas nos finais de semanas, 

conforme as escalas de trabalho e horários determinados pela Secretaria Municipal de Saúde, 

no Hospital Hermenegildo Cardoso de Castro, e também, prestação de serviços médicos de 

Clínico Geral em regime de plantões 12 (doze) horas de segunda a sexta feira e nos finais de 

semanas, conforme as escalas de trabalho e horários determinados pela Secretaria Municipal 

de Saúde, no Hospital Hermenegildo Cardoso de Castro, para atendimento aos usuários do 

Sistema Único de Saúde (SUS), no município de Matina-BA, da qual terá como contratada a 

empresa V OLIVEIRA SERVIÇOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 51.372.094/00001-60, pessoa jurídica de direito privado, com valor global de 

R R$216.600,00 (duzentos e dezesseis mil e seiscentos reais).  

 

Neste interim, AUTORIZO e determino que sejam adotadas as medidas cabíveis para a 

contratação.  

 

Após os trâmites legais, CADASTRE-SE, PUBLIQUE-SE e ARQUIVE-SE. 

 

Procedam-se às formalidades legais. 

 

Matina/BA, em 13 de janeiro de 2025. 

 

 

                                 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita Municipal 

 

 

 
 
 
 
 

___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 

004/2025 

 

 

A Prefeita Municipal de Matina, Estado da Bahia, Sra. Olga Gentil de Castro Cardoso, nos 

termos do art. 79 c/c art. 74, inciso IV, e art. 6º, inciso XV, da Lei 14.133/2021 c/c Lei 

Municipal nº 49/2017, ADJUDICA e HOMOLOGA o objeto, na forma do art. 72 da NLLC, 

o resultado da Inexigibilidade de Licitação nº 004/2025, deflagrada do Processo 

Administrativo nº 007/2025, que tem como objeto é a prestação de serviços médicos de 

Clínico Geral em regime de plantões 24 (vinte e quatro) horas nos finais de semanas, 

conforme as escalas de trabalho e horários determinados pela Secretaria Municipal de Saúde, 

no Hospital Hermenegildo Cardoso de Castro, e também, prestação de serviços médicos de 

Clínico Geral em regime de plantões 12 (doze) horas de segunda a sexta feira e nos finais de 

semanas, conforme as escalas de trabalho e horários determinados pela Secretaria Municipal 

de Saúde, no Hospital Hermenegildo Cardoso de Castro, para atendimento aos usuários do 

Sistema Único de Saúde (SUS), no município de Matina-BA, da qual terá como contratada a 

empresa V OLIVEIRA SERVIÇOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 51.372.094/00001-60, pessoa jurídica de direito privado, com valor global de 

R R$216.600,00 (duzentos e dezesseis mil e seiscentos reais).  

 

Neste interim, AUTORIZO e determino que sejam adotadas as medidas cabíveis para a 

contratação.  

 

Após os trâmites legais, CADASTRE-SE, PUBLIQUE-SE e ARQUIVE-SE. 

 

Procedam-se às formalidades legais. 

 

Matina/BA, em 13 de janeiro de 2025. 

 

 

                                 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita Municipal 
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___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 

034/2024 

 

 

A Prefeita Municipal de Matina, Estado da Bahia, Sra. Olga Gentil de Castro Cardoso, nos 

termos do art. 74, inciso III, alínea “f” c/c art. 6º, inciso XVIII, alínea “f” da Lei 14.133/2021, 

e na forma do art.72 da Lei 14.133/2021, ADJUDICA e HOMOLOGA o objeto, na forma 

do art. 71 da NLLC, o resultado da Inexigibilidade de Licitação nº 034/2024, deflagrada do 

Processo Administrativo nº 102/2024, que tem como objeto a contratação de empresa 

especializada para realização de cursos e palestras para fins de treinamento e aperfeiçoamento 

profissional dos servidores do magistério durante a Jornada Pedagógica do ano de 2025, da 

qual terá como contratada a empresa  HIGRO SOUZA SILVA, inscrita no CNPJ sob o nº 

23.524.724/0001-30, pessoa jurídica de direito privado, com valor global de R$9.600,00 

(nove mil seiscentos reais).  

 

Neste interim, AUTORIZO e determino que sejam adotadas as medidas cabíveis para a 

contratação.  

 

Após os trâmites legais, CADASTRE-SE, PUBLIQUE-SE e ARQUIVE-SE. 

 

Procedam-se às formalidades legais. 

 

 

Matina/BA, em 07 de janeiro de 2025. 

 

 

 

                                              

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita Municipal 

 

 

 
 
 
 
 

___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 

034/2024 

 

 

A Prefeita Municipal de Matina, Estado da Bahia, Sra. Olga Gentil de Castro Cardoso, nos 

termos do art. 74, inciso III, alínea “f” c/c art. 6º, inciso XVIII, alínea “f” da Lei 14.133/2021, 

e na forma do art.72 da Lei 14.133/2021, ADJUDICA e HOMOLOGA o objeto, na forma 

do art. 71 da NLLC, o resultado da Inexigibilidade de Licitação nº 034/2024, deflagrada do 

Processo Administrativo nº 102/2024, que tem como objeto a contratação de empresa 

especializada para realização de cursos e palestras para fins de treinamento e aperfeiçoamento 

profissional dos servidores do magistério durante a Jornada Pedagógica do ano de 2025, da 

qual terá como contratada a empresa  HIGRO SOUZA SILVA, inscrita no CNPJ sob o nº 

23.524.724/0001-30, pessoa jurídica de direito privado, com valor global de R$9.600,00 

(nove mil seiscentos reais).  

 

Neste interim, AUTORIZO e determino que sejam adotadas as medidas cabíveis para a 

contratação.  

 

Após os trâmites legais, CADASTRE-SE, PUBLIQUE-SE e ARQUIVE-SE. 

 

Procedam-se às formalidades legais. 

 

 

Matina/BA, em 07 de janeiro de 2025. 

 

 

 

                                              

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita Municipal 
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___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Contrato: N.º 002/2025. 

Inexigibilidade: Nº 034/2024 

Processo Administrativo: Nº 102/2024 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA/BA. 

 

Contratado: HIGRO SOUZA SILVA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 23.524.724/0001-30. 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de cursos e palestras para fins de 

treinamento e aperfeiçoamento profissional dos servidores do magistério durante a Jornada 

Pedagógica do ano de 2025. 

 

Valor Total: R$9.600,00 (nove mil e seiscentos reais). 

 UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO/ATIVIDADE DISPONIBILIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

DOTAÇÕES 

 

UNIDADE: 020300 - 

FUNDO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO (FME) 

 

2.098 - MANUTENÇÃO 

DO ENSINO BÁSICO - 

MDE 25% 

 

 

R$ 9.600,00 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

3.3.9.0.39.0.0.0000 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

 

Vigência: 08 de janeiro a 31 de março 2025. 

Base Legal: art. 74, inciso III, alínea “f” c/c art. 6º, inciso XVIII, alínea “f” da Lei 14.133/2021. 

Assinam: P/ PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA, Olga Gentil de Castro Cardoso,  

P/ HIGRO SOUZA SILVA - ME – Higro Souza Silva. 

 

Matina - BA, 08 de janeiro de 2025. 

 

 

 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita Municipal 

 
 
 
  
 

___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Contrato: N.º 002/2025. 

Inexigibilidade: Nº 034/2024 

Processo Administrativo: Nº 102/2024 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA/BA. 

 

Contratado: HIGRO SOUZA SILVA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 23.524.724/0001-30. 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de cursos e palestras para fins de 

treinamento e aperfeiçoamento profissional dos servidores do magistério durante a Jornada 

Pedagógica do ano de 2025. 

 

Valor Total: R$9.600,00 (nove mil e seiscentos reais). 

 UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO/ATIVIDADE DISPONIBILIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

DOTAÇÕES 

 

UNIDADE: 020300 - 

FUNDO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO (FME) 

 

2.098 - MANUTENÇÃO 

DO ENSINO BÁSICO - 

MDE 25% 

 

 

R$ 9.600,00 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

3.3.9.0.39.0.0.0000 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

 

Vigência: 08 de janeiro a 31 de março 2025. 

Base Legal: art. 74, inciso III, alínea “f” c/c art. 6º, inciso XVIII, alínea “f” da Lei 14.133/2021. 

Assinam: P/ PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA, Olga Gentil de Castro Cardoso,  

P/ HIGRO SOUZA SILVA - ME – Higro Souza Silva. 

 

Matina - BA, 08 de janeiro de 2025. 

 

 

 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita Municipal 
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___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Contrato: N.º 001/2025 

Processo Administrativo: Nº 138/2023 

Pregão Eletrônico: Nº 043-23PE 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA – BA. 

Contratado: JOTAMAR – COMÉRCIO DE PEÇAS E TRANSPORTE RODOVIÁRIOS LTDA, 

CNPJ/MF sob o nº 14.378.830/0001-61.  

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE 

ASSESSORAMENTO, PROGRAMAÇÃO, MONTAGEM DE ROTEIROS, COTAÇÃO, 

RESERVA, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO OU ALTERAÇÃO, CANCELAMENTO E 

REEMBOLSO, COM A ENTREGA DE BILHETES DE PASSAGENS AÉREAS E 

TERRESTRES NACIONAIS E PASSAGENS AÉREAS DESTINADO A ATENDER A 

DEMANDA DO MUNICÍPIO DE MATINA-BA, DECORRENTE DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 001/24SRP, RESPEITANDO ITENS, SALDOS DOS QUANTITATIVOS 

PREVISTOS NA ATA. 

 

Valor Total: R$34.303,61 (trinta e quatro mil trezentos e três reais e setenta e um centavos).  

 

Período: 03 de janeiro a 31 de janeiro de 2025. 

Base Legal: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei 10.520 de 17 de julho de 2002. 

Dotação Orçamentária:  

 

 UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO/ATIVIDADE DISPONIBILIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

      02.02.00 - 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS 

2.017 - MANUTENÇÃO DA 

SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

R$1.218,91 

02.04.00 - FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

2.070 - GESTÃO DAS AÇÕES DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

R$31.865,79 

2.068 - GESTÃO DAS AÇÕES DE 

EQUIPES DA SAÚDE DA 

FAMÍLIA - PSF 

2.065 - GESTÃO DAS AÇÕES DA 

ATENÇÃO PRIMÁRIA 

2.084 - GESTÃO DAS AÇÕES DO 

TFD - TRATAMENTO FORA DO 

DOMICÍLIO 

02.03.00 - FUNDO 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO (FME) 

DE MATINA 

2.098 - MANUTENÇÃO DO 

ENSINO BÁSICO 
R$1.218,91 

2.096 - MANUTENÇÃO DO 

FUNDEB - 30% 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

3.3.9.0.3.9.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
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___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

 

Assinam: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA/BA – Olga Gentil de Castro Cardoso e 

JOTAMAR – COMÉRCIO DE PEÇAS E TRANSPORTE RODOVIÁRIOS LTDA - José Renato 

Freitas Rêgo. 

                   

Matina – Estado da Bahia, 03 de janeiro de 2025. 

 

 

 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita Municipal 

 

 

 

Publicado de acordo com a Lei Federal Nº. 8.666/1993 

 

 

 
 
 
 

___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

 

Assinam: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA/BA – Olga Gentil de Castro Cardoso e 

JOTAMAR – COMÉRCIO DE PEÇAS E TRANSPORTE RODOVIÁRIOS LTDA - José Renato 

Freitas Rêgo. 

                   

Matina – Estado da Bahia, 03 de janeiro de 2025. 

 

 

 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita Municipal 

 

 

 

Publicado de acordo com a Lei Federal Nº. 8.666/1993 
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___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO: N.º 003/2025. 

INEXIGIBILIDADE N:001/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2025 

CREDENCIAMENTO N.º 001/2024 

 

 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATINA/BA.  

Contratado: DANIELA LEÃO FAGUNDES SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o nº 43.861.670/0001-05. 

 

Objeto: Contrato de prestação de serviços médicos para atendimento da Estratégia de Saúde da 

Família, 40 (quarenta) horas semanais – PSF JONATA MALHEIROS ARAÚJO - SEDE, para 

atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), no município de Matina-BA. 

  

Valor Global: R$144.000,00(cento e quarenta e quatro mil reais).  

Período: 08 de janeiro a 31 de dezembro de 2025.  

Base Legal: art. 79 c/c art. 74, inciso IV, da Lei 14.133/2021 c/c Lei Municipal nº 49/2017, nos 

termos regulamentados pelo Decreto Municipal de n°70/2024. 

Dotação Orçamentária:  

 
UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 
PROJETO/ATIVIDADE 

DISPONIBILIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

DOTAÇÕES 

02.04.00 FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

2.068 - GESTÃO DAS AÇÕES DE 

EQUIPES DA SAÚDE DA 

FAMÍLIA – PSF 
R$ 144.000,00 

ELEMENTO 

DE 

DESPESA 

3.3.9.0.39.0.0.0000 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

 

Assinam: P/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATINA/BA – Olga Gentil de Castro 

Cardoso e Charles Jacson Fagundes Costa 

               P/ DANIELA LEÃO FAGUNDES SERVICOS MEDICOS LTDA - Daniela Leão 

Fagundes. 

 

Matina – Estado da Bahia, 08 de janeiro de 2025. 

 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita Municipal 

 

Publicado de acordo com a Lei Federal Nº. 14.133 /2021 

 
 
 
 
 
 

___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO: N.º 003/2025. 

INEXIGIBILIDADE N:001/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2025 

CREDENCIAMENTO N.º 001/2024 

 

 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATINA/BA.  

Contratado: DANIELA LEÃO FAGUNDES SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o nº 43.861.670/0001-05. 

 

Objeto: Contrato de prestação de serviços médicos para atendimento da Estratégia de Saúde da 

Família, 40 (quarenta) horas semanais – PSF JONATA MALHEIROS ARAÚJO - SEDE, para 

atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), no município de Matina-BA. 

  

Valor Global: R$144.000,00(cento e quarenta e quatro mil reais).  

Período: 08 de janeiro a 31 de dezembro de 2025.  

Base Legal: art. 79 c/c art. 74, inciso IV, da Lei 14.133/2021 c/c Lei Municipal nº 49/2017, nos 

termos regulamentados pelo Decreto Municipal de n°70/2024. 

Dotação Orçamentária:  

 
UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 
PROJETO/ATIVIDADE 

DISPONIBILIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

DOTAÇÕES 

02.04.00 FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

2.068 - GESTÃO DAS AÇÕES DE 

EQUIPES DA SAÚDE DA 

FAMÍLIA – PSF 
R$ 144.000,00 

ELEMENTO 

DE 

DESPESA 

3.3.9.0.39.0.0.0000 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

 

Assinam: P/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATINA/BA – Olga Gentil de Castro 

Cardoso e Charles Jacson Fagundes Costa 

               P/ DANIELA LEÃO FAGUNDES SERVICOS MEDICOS LTDA - Daniela Leão 

Fagundes. 

 

Matina – Estado da Bahia, 08 de janeiro de 2025. 

 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita Municipal 

 

Publicado de acordo com a Lei Federal Nº. 14.133 /2021 
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___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO: N.º 004/2025. 

INEXIGIBILIDADE 002/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2025 

 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATINA/BA.  

Contratado: K C B SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 55.814.632/0001-80. 

 

Objeto: Contrato de prestação de serviços médicos para atendimento da Estratégia de Saúde da 

Família, 40 (quarenta) horas semanais – PSF LEONOR PEREIRA DONATO – LOCALIDADE DO 

PICHICO, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), no município de Matina-

BA. 

  

Valor Global: R$144.000,00(cento e quarenta e quatro mil reais).  

Período: 08 de janeiro a 31 de dezembro de 2025.  

Base Legal: art. 79 c/c art. 74, inciso IV, da Lei 14.133/2021 c/c Lei Municipal nº 49/2017, nos 

termos regulamentados pelo Decreto Municipal de n°70/2024. 

Dotação Orçamentária:  

 
UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 
PROJETO/ATIVIDADE 

DISPONIBILIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

DOTAÇÕES 

02.04.00 FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

2.068 - GESTÃO DAS AÇÕES DE 

EQUIPES DA SAÚDE DA 

FAMÍLIA – PSF 
R$ 144.000,00 

ELEMENTO 

DE 

DESPESA 

3.3.9.0.39.0.0.0000 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

 

Assinam: P/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATINA/BA – Olga Gentil de Castro 

Cardoso e Charles Jacson Fagundes Costa 

               P/ K C B SERVICOS MEDICOS LTDA - Karina de Castro Barbosa. 

 

Matina – Estado da Bahia, 08 de janeiro de 2025. 

 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita Municipal 

 

Publicado de acordo com a Lei Federal Nº. 14.133 /2021 

 
 
 
 
 
 

___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO: N.º 004/2025. 

INEXIGIBILIDADE 002/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2025 

 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATINA/BA.  

Contratado: K C B SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 55.814.632/0001-80. 

 

Objeto: Contrato de prestação de serviços médicos para atendimento da Estratégia de Saúde da 

Família, 40 (quarenta) horas semanais – PSF LEONOR PEREIRA DONATO – LOCALIDADE DO 

PICHICO, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), no município de Matina-

BA. 

  

Valor Global: R$144.000,00(cento e quarenta e quatro mil reais).  

Período: 08 de janeiro a 31 de dezembro de 2025.  

Base Legal: art. 79 c/c art. 74, inciso IV, da Lei 14.133/2021 c/c Lei Municipal nº 49/2017, nos 

termos regulamentados pelo Decreto Municipal de n°70/2024. 

Dotação Orçamentária:  

 
UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 
PROJETO/ATIVIDADE 

DISPONIBILIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

DOTAÇÕES 

02.04.00 FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

2.068 - GESTÃO DAS AÇÕES DE 

EQUIPES DA SAÚDE DA 

FAMÍLIA – PSF 
R$ 144.000,00 

ELEMENTO 

DE 

DESPESA 

3.3.9.0.39.0.0.0000 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

 

Assinam: P/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATINA/BA – Olga Gentil de Castro 

Cardoso e Charles Jacson Fagundes Costa 

               P/ K C B SERVICOS MEDICOS LTDA - Karina de Castro Barbosa. 

 

Matina – Estado da Bahia, 08 de janeiro de 2025. 

 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita Municipal 

 

Publicado de acordo com a Lei Federal Nº. 14.133 /2021 
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___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO: N.º 005/2025. 

INEXIGIBILIDADE N°. 003/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2025 

 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATINA/BA.  

Contratado: ALISSON GOMES SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

57.982.229/0001-96. 

 

Objeto: Prestação de serviços médicos para atendimento da Estratégia de Saúde da Família, 40 

(quarenta) horas semanais – PSF CINARA DE BRITO SOUZA- LOCALIDADE DO PORCO 

TORTO, e também, prestação de serviços médicos de Clínico Geral em regime de plantões 24 (vinte e 

quatro) horas de segunda a sexta feira, conforme as escalas de trabalho e horários determinados pela 

Secretaria Municipal de Saúde, no Hospital Hermenegildo Cardoso de Castro, e ainda, prestação de 

serviços médicos de Clínico Geral em regime de plantões 12 (doze) horas de segunda a sexta feira, 

conforme as escalas de trabalho e horários determinados pela Secretaria Municipal de Saúde, no 

Hospital Hermenegildo Cardoso de Castro, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde 

(SUS), no município de Matina-BA. 

 

Valor Global: R$ 254.000,00 (duzentos e cinquenta e quatro mil reais). 

Período: 10 de janeiro a 31 de dezembro de 2025.  

Base Legal: art. 79 c/c art. 74, inciso IV, da Lei 14.133/2021 c/c Lei Municipal nº 49/2017, nos 

termos regulamentados pelo Decreto Municipal de n°70/2024. 

Dotação Orçamentária:  

 UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 
PROJETO/ATIVIDADE 

DISPONIBILIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

  

 

02.04.00 FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

2.068 - GESTÃO DAS AÇÕES DE EQUIPES 

DA SAÚDE DA FAMÍLIA– PSF 

 

144.000,00 

2.065 - GESTÃO DAS AÇÕES DA 

ATENÇÃO PRIMÁRIA 
 

R$110.000,00 
2.070 GESTÃO DAS AÇÕES DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ELEMENTO 

DE DESPESA 

3.3.9.0.39.0.0.0000 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

Assinam: P/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATINA/BA – Olga Gentil de Castro 

Cardoso e Charles Jacson Fagundes Costa 

               P/ ALISSON GOMES SERVICOS MEDICOS LTDA - Alisson Nunes Gomes 

 

Matina – Estado da Bahia, 10 de janeiro de 2025. 

 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita Municipal 

 
Publicado de acordo com a Lei Federal Nº. 14.133 /2021 

 
 
 
 
 
 

___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO: N.º 005/2025. 

INEXIGIBILIDADE N°. 003/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2025 

 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATINA/BA.  

Contratado: ALISSON GOMES SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

57.982.229/0001-96. 

 

Objeto: Prestação de serviços médicos para atendimento da Estratégia de Saúde da Família, 40 

(quarenta) horas semanais – PSF CINARA DE BRITO SOUZA- LOCALIDADE DO PORCO 

TORTO, e também, prestação de serviços médicos de Clínico Geral em regime de plantões 24 (vinte e 

quatro) horas de segunda a sexta feira, conforme as escalas de trabalho e horários determinados pela 

Secretaria Municipal de Saúde, no Hospital Hermenegildo Cardoso de Castro, e ainda, prestação de 

serviços médicos de Clínico Geral em regime de plantões 12 (doze) horas de segunda a sexta feira, 

conforme as escalas de trabalho e horários determinados pela Secretaria Municipal de Saúde, no 

Hospital Hermenegildo Cardoso de Castro, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde 

(SUS), no município de Matina-BA. 

 

Valor Global: R$ 254.000,00 (duzentos e cinquenta e quatro mil reais). 

Período: 10 de janeiro a 31 de dezembro de 2025.  

Base Legal: art. 79 c/c art. 74, inciso IV, da Lei 14.133/2021 c/c Lei Municipal nº 49/2017, nos 

termos regulamentados pelo Decreto Municipal de n°70/2024. 

Dotação Orçamentária:  

 UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 
PROJETO/ATIVIDADE 

DISPONIBILIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

  

 

02.04.00 FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

2.068 - GESTÃO DAS AÇÕES DE EQUIPES 

DA SAÚDE DA FAMÍLIA– PSF 

 

144.000,00 

2.065 - GESTÃO DAS AÇÕES DA 

ATENÇÃO PRIMÁRIA 
 

R$110.000,00 
2.070 GESTÃO DAS AÇÕES DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ELEMENTO 

DE DESPESA 

3.3.9.0.39.0.0.0000 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

Assinam: P/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATINA/BA – Olga Gentil de Castro 

Cardoso e Charles Jacson Fagundes Costa 

               P/ ALISSON GOMES SERVICOS MEDICOS LTDA - Alisson Nunes Gomes 

 

Matina – Estado da Bahia, 10 de janeiro de 2025. 

 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita Municipal 

 
Publicado de acordo com a Lei Federal Nº. 14.133 /2021 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:48 horas do dia 21/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/0808-DA4D-3515-8070-A43F ou utilize o código QR.
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___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO: N.º 006/2025. 

INEXIGIBILIDADE Nº 004/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2025 

CREDENCIAMENTO N.º 001/2024 

 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATINA/BA.  

Contratado: V OLIVEIRA SERVIÇOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 51.372.094/0001-60. 

 

Objeto: Contrato de Prestação de serviços médicos de Clínico Geral em regime de plantões 24 (vinte 

e quatro) horas nos finais de semanas, conforme as escalas de trabalho e horários determinados pela 

Secretaria Municipal de Saúde, no Hospital Hermenegildo Cardoso de Castro, e também, prestação de 

serviços médicos de Clínico Geral em regime de plantões 12 (doze) horas de segunda a sexta feira e 

nos finais de semanas, conforme as escalas de trabalho e horários determinados pela Secretaria 

Municipal de Saúde, no Hospital Hermenegildo Cardoso de Castro, para atendimento aos usuários do 

Sistema Único de Saúde (SUS), no município de Matina-BA. 

  

Valor Global: R$216.600,00 (duzentos e dezesseis mil e seiscentos reais).  

Período: 13 de janeiro a 31 de dezembro de 2025.  

Base Legal: art. 79 c/c art. 74, inciso IV, da Lei 14.133/2021 c/c Lei Municipal nº 49/2017, nos 

termos regulamentados pelo Decreto Municipal de n°70/2024. 

Dotação Orçamentária:  

 
UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 
PROJETO/ATIVIDADE 

DISPONIBILIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 
02.04.00 FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

2.065 - GESTÃO DAS AÇÕES DA 

ATENÇÃO PRIMÁRIA 
R$216.600,00 

2.070 GESTÃO DAS AÇÕES DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ELEMENTO 

DE 

DESPESA 

3.3.9.0.39.0.0.0000 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

Assinam: P/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATINA/BA – Olga Gentil de Castro 

Cardoso e Charles Jacson Fagundes Costa 

               P/ V OLIVEIRA SERVIÇOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA - Vanderlene 

Oliveira Furtado Rosas. 

Matina – Estado da Bahia, 13 de janeiro de 2025. 

 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita Municipal 

 

Publicado de acordo com a Lei Federal Nº. 14.133 /2021 

 
 
 
 
 
 

___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO: N.º 006/2025. 

INEXIGIBILIDADE Nº 004/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2025 

CREDENCIAMENTO N.º 001/2024 

 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATINA/BA.  

Contratado: V OLIVEIRA SERVIÇOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 51.372.094/0001-60. 

 

Objeto: Contrato de Prestação de serviços médicos de Clínico Geral em regime de plantões 24 (vinte 

e quatro) horas nos finais de semanas, conforme as escalas de trabalho e horários determinados pela 

Secretaria Municipal de Saúde, no Hospital Hermenegildo Cardoso de Castro, e também, prestação de 

serviços médicos de Clínico Geral em regime de plantões 12 (doze) horas de segunda a sexta feira e 

nos finais de semanas, conforme as escalas de trabalho e horários determinados pela Secretaria 

Municipal de Saúde, no Hospital Hermenegildo Cardoso de Castro, para atendimento aos usuários do 

Sistema Único de Saúde (SUS), no município de Matina-BA. 

  

Valor Global: R$216.600,00 (duzentos e dezesseis mil e seiscentos reais).  

Período: 13 de janeiro a 31 de dezembro de 2025.  

Base Legal: art. 79 c/c art. 74, inciso IV, da Lei 14.133/2021 c/c Lei Municipal nº 49/2017, nos 

termos regulamentados pelo Decreto Municipal de n°70/2024. 

Dotação Orçamentária:  

 
UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 
PROJETO/ATIVIDADE 

DISPONIBILIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 
02.04.00 FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

2.065 - GESTÃO DAS AÇÕES DA 

ATENÇÃO PRIMÁRIA 
R$216.600,00 

2.070 GESTÃO DAS AÇÕES DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ELEMENTO 

DE 

DESPESA 

3.3.9.0.39.0.0.0000 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

Assinam: P/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATINA/BA – Olga Gentil de Castro 

Cardoso e Charles Jacson Fagundes Costa 

               P/ V OLIVEIRA SERVIÇOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA - Vanderlene 

Oliveira Furtado Rosas. 

Matina – Estado da Bahia, 13 de janeiro de 2025. 

 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita Municipal 

 

Publicado de acordo com a Lei Federal Nº. 14.133 /2021 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:48 horas do dia 21/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/0808-DA4D-3515-8070-A43F ou utilize o código QR.

31
MATINA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 21 DE JANEIRO DE 2025 • ANO XVIII | N º 2128 CONTRATOS - EXTRATOS

 
 
 
 
 

___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO 

 

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 

017/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064-23PE  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 163/2023. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA – BAHIA 

CONTRATADO: DANILO PEREIRA SILVA-MEI, CJPJ Nº 53.587.100/0001-22.   

 

OBJETO: Aditivo contratual para prorrogação, com lastro no art. 57 da Lei 8666/93, do 

Contrato nº 017/2024, Pregão Eletrônico Nº 064-23PE, deflagrado do Processo 

Administrativo nº 163/2023, que refere-se à contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para 

prestação de serviços de transporte escolar da rede municipal de ensino do Município de 

Matina/BA. 

VALOR DO ADITIVO: R$ 52.200,00(cinquenta e dois mil e duzentos reais).     

PRAZO VIGÊNCIA DO CONTRATO: Prazo de vigência até 30/06/2025.  

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificados os demais termos do contrato. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – com lastro no art. 57 da Lei 8666/93. 

DATA DA ASSINATURA: 09 de janeiro de 2025. 

SIGNATÁRIOS: P/ PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA/BA – Olga Gentil de 

Castro Cardoso; P/ DANILO PEREIRA DA SILVA-MEI, Danilo Pereira da Silva 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/0808-DA4D-3515-8070-A43F ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 0808-DA4D-3515-8070-A43F

Hash do Documento
63b1ac54ca87722966cecb0f686b688d2be9eba799071271bd7c5fd10f11bcac

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 21/01/2025 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 21/01/2025 17:48 UTC-03:00
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